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Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 12/11/2024

PÁGINA 53 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 07.11.2024

PROCESSO Nº SEI-E-04/046060/1997- DENISE GOMES VALERIO,
Auditor do Estado, ID nº. 19436726.

ONDE SE LÊ ...a servidora DENISE GOMES VALÉRIO...”

LEIA-SE: ...a servidora DENISE GOMES VALERIO...”

Id: 2608626

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 13/11/2024

PROCESSO Nº SEI-210001/078747/2024 - Revalidação de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000333/2024 - Desvinculação de Placa
Particular - MARINHA DO BRASIL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2608508

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETD Nº 53 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER IN-
TERINAMENTE PELA SUBSECRETARIA EXE-
CUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL (SETD).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Parágrafo Único do
Art. 148 da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n.º SEI-430001/006742/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor THIAGO MALLET LARIO, ID Funcional
5118497-4, Diretor Geral de Administração e Finanças (DGAF), para
responder, interinamente, e sem prejuízos de suas atribuições, pela
Subsecretaria Executiva (SUBEXE), no período de 21/11/2024 a
05/12/2024, em consideração ao disposto no § 3p do Art. 8 do Re-
gimento Interno da Secretaria de Estado de Transformação Digital
(SETD).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Secretário de Estado

Id: 2608753

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 14/11/2024

PROCESSO Nº SEI-430002/001281/2024 - VERA LUCIA CASTA-
NHEIRA DE AZEVEDO, Id. Funcional nº 7706057, Assistente Jurídico
- Tendo em vista o que consta do processo SEI-430002/001281/2024,
INDEFIRO o pedido tendo em vista que o cargo efetivo ocupado pela
requerente integra o Quadro Único Especial pertencente à Procurado-
ria Geral do Estado, conforme previsão na Lei nº 1.625/90, bem como
por não haver qualquer fundamento normativo que permita a imple-
mentação da Gratificação de Encargos Especiais de forma genérica
ao vencimento dos servidores públicos do Estado do Rio de Janeiro
no âmbito administrativo. Dê-se ciência. Prazo de recurso: 15 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

Id: 2608612

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 794 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA MEMBROS, EM ALTERAÇÃO A RE-
SOLUÇÃO ANTERIOR, PARA INTEGRAR A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, considerando aplicação
dos termos do art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021 nos processos
licitatórios ainda em andamento sob a égide da Lei Federal n.º
8.666/1993, que embora revogada, produz seus efeitos jurídicos nes-
tes procedimentos, nos termos do § 4º, do art. 51 da Lei Federal n.º
8.666/1993, Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e
o que consta no Processo nº SEI 460001/000097/2023.

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os seguintes membros, em alteração a Resolução
anterior, para integrar a Comissão Permanente de Licitação da Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas.

- MEMBROS EFETIVOS:
- Ney Silva Lannes - Id. Funcional n.º 5117130-9;

- Gian Paolo de Oliveira Barbato - Id. Funcional n.º 5128623-8;
- Felipe dos Santos Veras - Id. Funcional n.º 5149681-0;
- Priscila Botelho de França - Id. Funcional n.º 5098563-9;
- Everton Almeida da Silva - Id. Funcional nº. 4400030-8.

Art. 2º - O mandato dos servidores ora designados é de 01 (um) ano,
vedada a recondução, salvo decisão justificada do titular desta Secre-
taria no sentido de haver processos licitatórios ainda em andamento
sob a égide da Lei Federal n.º 8.666/1993, sendo vedada a recon-
dução de todos os membros.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Licitação será presidida pelo
servidor Ney Silva Lannes - Id. Funcional n.º 5117130-9, que será
substituído em seus eventuais impedimentos pelo servidor Gian Paolo
de Oliveira Barbato - Id. Funcional n.º 5128623-8.

Art. 4º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2608662

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 795 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 060/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-
CAS - SEIOP, E O CONSÓRCIO PARQUE NO-
VO MUNDO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000696/2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercerem as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 060/2022, que tem por objeto o "REVESTIMENTO AS-
FÁLTICO E DRENAGEM NOS BAIRROS RIO BRANCO, NOVO MUN-
DO E SANTA CLARA, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECU-
TIVO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ", Pro-
cesso Administrativo SEI-330018/000696/2021.

- GESTOR:
Isadora Costa Gualberto Rosalino - ID Funcional: 5144375-9.
Suplentes: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID. Funcional: 5141791-
0;
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID. Funcional: 5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Jehniffer Pires de Souza de Belarmino - ID Funcional: 5090340-3;
Lívia Alvim Araujo - ID Funcional: 5144689-8.
Suplentes: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID. Funcional:
5142384-7;
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - ID. Funcional: 5109722-2;
Rejane Vasconcelos Cristino - ID. Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 01 de no-
vembro de 2024, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2608663

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 796 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 019/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-
CAS - SEIOP E A EMPRESA CMAX EMPRE-
ENDIMENTOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO
LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000567/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 019/2022, que tem por
objeto a " DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSOS LOGRA-
DOUROS DO BAIRRO NOVA BELEM, COM ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE JAPERI/RJ". Processo Admi-
nistrativo SEI-330018/000567/2021:

- G E S TO R :
Giselle Gonçalves Da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplentes: Carlos Fernandes Araújo De Abreu - Id. Funcional:
5135405-5;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Luiz Carlos Da Silva Filho - Id. Funcional: 5014414-6;
Caio Da Silva - Id. Funcional: 5144714-2;
Suplentes: João Vitor Naves Rodrigues - Id. Funcional: 51466961-8;
Antônio Augusto De Carvalho Castello Branco - Id. Funcional:
4436903-4;
Danrlei Braga Gomes - Id. Funcional: 5141795-2;
Sayonara Maria Cabral - Id. Funcional: 5141893-2;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Daniel Teixeira Ribeiro Júnior Id. Funcional: 51505118;
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2;
Maria Carolina Vila Verde - Id Funcional: 5137966-0;
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 13 de no-
vembro de 2024, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2608664

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 797 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 064/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA CONPLAN EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA ME, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo n.º SEI-330018/001070/2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 064/2022, que tem por objeto a "PAVIMENTAÇÃO, MI-
CRODRENAGEM E IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO
SANITÁRIO, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, NA
LOCALIDADE DE SANTA CLARA NO MUNICÍPO DE SÃO FRANCIS-
CO DE ITABAPOANA/RJ", no Processo n.º SEI-330018/001070/2021.

- GESTOR:
Jehniffer Pires de Souza de Belarmino - ID Funcional: 5090340-3;
Suplentes: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID. Funcional: 5141791-
0;
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID. Funcional: 5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Isadora Costa Gualberto Rosalino - ID Funcional: 5144375-9,
Lívia Alvim Araujo - ID Funcional: 5144689-8.
Suplentes: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID. Funcional:
5142384-7;
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - ID. Funcional: 5109722-2;
Rejane Vasconcelos Cristino - ID. Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 01 de no-
vembro de 2024, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2608665

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº798 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 027/2023, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EMPRESA
CTESA CONSTRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo n.º SEI-330018/000480/2022.

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 027/2023, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE EN-
COSTA, DRENAGEM SUPERFICIAL E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE,
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, LOCALIZADA NA
RUA ANTÔNIO DE SOUZA LESSA, NO BAIRRO CENTRO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE UBÁ - RJ", Processo Administrativo nº
SEI-330018/000480/2022.

- GESTOR:
Jehniffer Pires De Souza De Belarmino - Id Funcional 5090340-3,
Suplente: Giselle Gonçalves Da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0,
Carlos Fernandes Araújo De Abreu - Id. Funcional: 5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Isadora Costa Gualberto Rosalino - Id Funcional 5144375-9,
Lívia Alvim Araujo - Id Funcional: 5144689-8,
Suplentes: Osvaldo Da Silva Cavalcante Neto - Id. Funcional:
5142384-7,
Arlindo Basilio Dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7,
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - Id. Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 01 de novembro de 2024, revogando as
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024.

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2608666

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 800 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 059/2022, CELEBRADO ENTREO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO POR INTERMÉDIO
DA ANTIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES-SECID, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS - SEIOP E A EMPRESA IMBEG-IM-
BÉ ENGENHARIA LTDA, COMO CONTRATA-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo n.º SEI-330018/000694/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 059/2022, que tem por
objeto à "IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO E
DRENAGEM NOS BAIRROS PARQUE BELA VISTA, JARDIM ACÁ-
CIS, PARQUE ANGÉLICA E PARQUE DO PRADO, COM ELABORA-
ÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ", Processo Administrativo SEI-
330018/000694/2021:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 21 de Novembro de 2024 às 04:11:04 -0200.
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO S DO DIRETOR
DE 13/11 /2024

DESIGNA, para sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 008/2024, firmado entre o ITERJ e a
empresa CONSTRUTORA AXIAL LTDA (CNPJ: 33.267.267/0001-07),
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para exe-
cução do Projeto Executivo de Obras de Drenagem e Pavimentação
na Rua Caminho do Valora e suas Travessas (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,
10 e 11) situados no Bairro Mario Larubia em Guaratiba - RJ, con-
forme Processo nº SEI 330005/000587/2024, os seguintes servidores
abaixo:

- RENATO PHILIPE DE CARVALHO QUINTAS OLIMPIO, Id. Funcio-
nal 5071861-4, Gestor do Contrato;

- RAFAEL SINDER KLEN, Id. Funcional 5130353-1, Fiscal do Con-
trato;

- FÉLIX MAGERO DOS SANTOS, Id Funcional 4442641-0, Fiscal
Substituto;

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 11 . 11 .2024

DESIGNA, os servidores: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, En-
genheiro, Id. Funcional nº 5118158-4, CELSO BRUNO FARIA JU-
NIOR, Engenheiro, Id. Funcional nº 5143037-1 e LIESEL MARIA DE
CASTRO ROSAS, Engenheiro, Id Funcional nº 2027186-7, instituindo
a comissão sob a presidência do primeiro, para examinar e avaliar,
para fins Rescisão Amigável, referente à prestação de serviços ao ob-
jeto do Processo Administrativo nº SEI- 460003/000038/2023, a favor
da CONSTRUTORA METROPOLITANA S.A., relativo ao Contrato nº
052/2023. Processo nº SEI - 330002/027440/2024. Id: 2608657

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 129 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DOS HIDRANTES URBANOS.

DESIGNA, para sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão
de Fiscalização do Contrato nº 007/2024, firmado entre o ITERJ e a
empresa MOORE ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a contra-
tação de empresa especializada para execução de Projeto Executivo
e Obras de Reforma da Associação de Moradores de Matriz II, situa-
do no Caminho da Covanca nº 12, Matriz II - Ilha de Guaratiba - RJ,
conforme Processo nº SEI 330005/000658/2024, os seguintes servido-
res abaixo:

- RENATO PHILIPE DE CARVALHO QUINTAS OLIMPIO, Id. Funcio-
nal 5071861-4, Gestor do Contrato;

- RAFAEL SINDER KLEN, Id. Funcional 5130353-1, Fiscal do Con-
trato;

- FÉLIX MAGERO DOS SANTOS, Id Funcional 4442641-0, Fiscal
Substituto;

Id: 2608512

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso das atribuições legais e regulamentares e tendo

em vista o que consta do Processo nº SEI-220007/003757/2023, e

CONSIDERANDO:

- a competência da AGENERSA para exercer o poder regulatório de
acompanhar, controlar e fiscalizar as concessões de serviços públicos
concedidos na área de serviços de esgoto sanitário e industrial e de
abastecimento de água, conforme art. 2º, II da Lei Estadual nº
4.556/2005,

- as competências da AGENERSA dispostas no art. 4º, IV, V e XIV da
Lei Estadual nº 4.556/2005,

- a competência privativa do Conselho Diretor para expedir instruções,
conforme art. 6º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 4.556/2005,

- os Contratos de Concessão e os Regulamentos de Serviços das
Concessionárias reguladas pela AGENERSA,

- a abrangência estadual do Código de Segurança Contra Incêndio e
Pânico - COSCIP, aprovado pelo Decreto Estadual nº 42, de 17 de
dezembro de 2018, que regulamenta o Decreto-Lei nº 247 de 21 de
julho de 1975,

- a importância dos hidrantes urbanos no combate a incêndios pelo
Corpo de Bombeiros Militar e Defesa Civil do Estado do Rio de Ja-
neiro, e

- a necessidade de dar cumprimento ao disposto na Nota Técnica
CBMERJ 2-15 - Hidrante Urbano, aprovada pela Portaria CBMERJ nº
1.071, de 27 de agosto de 2019;
R E S O LV E :
Art. 1º -  As sociedades reguladas por esta AGENERSA que prestam
o serviço público de saneamento básico, doravante denominadas Re-
guladas de Saneamento, de acordo com as normas técnicas, dotarão
com hidrantes urbanos a rede de distribuição de água, bem como
executará a sua manutenção, nos termos dos Art. 2º e 3º desta Ins-
trução Normativa e conforme art. 66, do Decreto Estadual nº 42, de
17 de dezembro de 2018, ou outra norma que lhe vier a suceder.
Art. 2º -  As Reguladas de Saneamento deverão apresentar ao Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), a AGE-
NERSA e ao Centro de Controle Operacional (CCO) do Instituto Rio
Metrópole (IRM), no prazo de 120 (cento e vinte) dias após publica-
ção desta Instrução Normativa, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, a relação de hidrantes urbanos instalados em sua rede de dis-
tribuição, contendo as informações de seu abastecimento, de locali-
zação, tipo, condição de operação, pressão, vazão e origem do abas-
tecimento, conforme modelo abaixo.

ENDEREÇO COORDENADAS TIPO CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO PRESSÃO VA Z Ã O ORIGEM DO ABASTECIMENTO
1 - COLUNA;
2 - SUBTERRÂNEO;
3 - COLUNA COM OBTURAÇÃO PRÓPRIA

O - OPERANTE;

I - INOPERA NTE

(mca) (l/s) (DIÂMETRO DO DISTRIBUIDOR EM QUE O HIDRANTE ESTÁ LIGADO)

- GESTOR:
Isadora Costa Gualberto Rosalino - ID Funcional: 5144375-9.
Suplentes: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID. Funcional: 5141791-
0;
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID. Funcional: 5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Jehniffer Pires de Souza de Belarmino - ID Funcional: 5090340-3;
Lívia Alvim Araujo - ID Funcional: 5144689-8.
Suplentes: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID. Funcional:
5142384-7;
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplentes: Juliana Ferreira Gazolla - ID. Funcional: 5109722-2;
Rejane Vasconcelos Cristino - ID. Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 01 de no-
vembro de 2024, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
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§1º - O CBMERJ definirá, junto com as Reguladas de Saneamento,
por quais localidades deverão iniciar o programa de instalação e ma-
nutenção dos hidrantes urbanos, cujo cronograma de execução, refe-
rente ao ano civil subsequente, e os custos serão enviados à AGE-
NERSA para homologação.

§2º - Para os hidrantes inoperantes, o CBMERJ definirá, em conjunto
com as Reguladas de Saneamento, se os equipamentos deverão ser
permanentemente desativados, manutenidos ou remanejados.
Art. 3º - As Reguladas de Saneamento deverão enviar, anualmente,
até dia 30 de julho, a atualização das informações da sua rede de
hidrantes urbanos, requeridas no art. 2º, por meio do sistema SEI, à
AGENERSA e ao CBMERJ.

§1º - Quando da atualização das informações, deverá ser também
apresentada:

I - a previsão dos hidrantes urbanos a serem instalados, assim como
submetidos à manutenção no ano (civil) subsequente, que dar-se-á
por definição do CBMERJ em conjunto com as Reguladas de Sanea-
mento das respectivas áreas, nos termos do §1º do art. 2º;

II - a previsão de instalação e manutenção de hidrantes urbanos
eventualmente previstos pelas Reguladas.

§ 2º - Estão dispensados do disposto no §1º os hidrantes a serem
instalados, às expensas dos interessados, em empreendimentos cujas
redes ainda não tenham sido oficializadas pelas Reguladas, cujas in-
formações deverão ser aditadas em até 60 dias corridos após a in-
corporação do equipamento à rede oficial.

§ 3º - Havendo necessidade da execução de uma instalação ou ma-
nutenção emergencial, as Reguladas deverão aditar, em até 60 dias
corridos a partir do serviço, as devidas informações, justificando a
emergência ocorrida.
Art. 4º - Somente as Reguladas de Saneamento, o CBMERJ e a De-
fesa Civil poderão operar e utilizar os hidrantes urbanos.

§1º - O CBMERJ e a Defesa Civil deverão comunicar às Reguladas
de Saneamento quando da utilização ou operação dos hidrantes ur-
banos.

§2º - As Reguladas de Saneamento deverão estabelecer um canal de
comunicação com o CBMERJ e a Defesa Civil, com atendimento 24
horas, todos os dias da semana.

§3º  - As Reguladas de Saneamento deverão atuar em regime de
pronto atendimento ao CBMERJ e à Defesa Civil caso haja neces-
sidade de apoio para solucionar quaisquer problemas de suprimento
de abastecimento de água.
Art. 5º - As Reguladas de Saneamento deverão realizar o fornecimen-
to de água de forma gratuita e envidar os esforços necessários para
garantir condições adequadas de pressão e vazão aos hidrantes ur-
banos, que serão operados unicamente por seus prepostos, Defesa
Civil e CBMERJ, durante o combate a incêndios.

§1º - Não se aplica o previsto no caput deste artigo quando se tra-
tarem de hidrantes urbanos inoperantes, destinados à desativação
permanente ou remanejamento, nos termos do §2º do art. 2º.

§2º - Para atender o caput deste artigo, caso sejam necessárias ma-
nobras restritivas, o fato será comunicado pelas Reguladas à Agener-
sa como Acidentes/Incidentes e seus eventuais impactos não serão
considerados na aferição do IDA (Índice de Descontinuidade do abas-
tecimento de água)."
Art. 6º  - As Reguladas de Saneamento deverão ressarcir ao particu-
lar, sob forma de abatimento na fatura de consumo, quando do uso
de seu reservatório, a quantidade de água comprovadamente utilizada
pelo CBMERJ em combate a incêndio, em até 30 (trinta) dias após a
apresentação pelo proprietário ou representante legal do imóvel cujo
reservatório de água tenha sido utilizado da certidão de ocorrência
fornecida pelo CBMERJ, indicada no art. 65, § 3º do Decreto Estadual
nº 42/2018, especificando o endereço, data, horário e descrição do fa-
to.

Parágrafo Único - Se o volume fornecido para o combate ao incên-

dio tiver ensejado a cobrança em tarifação progressiva, deverá ser fei-
to o refaturamento da medição, com a devolução do valor correspon-
dente sob forma de crédito na fatura.
Art. 7º - As Reguladas de Saneamento deverão apresentar à AGE-
NERSA o comprovante da quantidade de água efetivamente utilizada
em combate a incêndio mediante o procedimento indicado no Anexo
CONTROLE DE ABASTECIMENTO PARA COMBATE A INCÊNDIO
desta Instrução Normativa.
Art. 8º - Diante do Laudo de Exigências emitido pelo CBMERJ de ins-
talação de hidrante urbano, o responsável legal pela edificação ou
área de risco fará a requisição de instalação do equipamento em até
30 dias antes do prazo previsto para o término da obra.

§ 1º - As Reguladas de Saneamento terão o prazo de até 30 dias
após a requisição da instalação para inspecionar as obras do reque-
rente e instalar o hidrante urbano, ou emitir a Certidão Declaratória
que atesta a inviabilidade técnica de sua instalação.

§ 2º - Toda Certidão Declaratória que atesta a inviabilidade técnica de
sua instalação que seja emitida deverá ser comunicada à Agenersa,
com relatório técnico fundamentando a alegação.

§ 3º  - Caso a Regulada identifique alguma irregularidade nas insta-
lações ou nas informações prestadas no requerimento, a contagem do
prazo será interrompida, até a apresentação do cumprimento das
eventuais exigências e a consequente retomada da contagem a partir
do ponto de parada.

§ 4º -  O custeio de ligação do hidrante urbano é de obrigação do
responsável legal pela edificação ou área de risco, em conformidade
com a Tabela de Serviços Complementares prevista no art. 18 do Re-
gulamento dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário, aprovado pelo Decreto nº 48.225, de 13 de outubro de
2022.
Art. 9º - Fica determinado que as Reguladas de Saneamento deverão
apresentar, em até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de ins-
talação do hidrante urbano, Certidão Declaratória que atesta a insta-
lação e operação, sob pena de aplicação de penalidade caso haja
descumprimento do prazo.

Parágrafo Único - A Certidão Declaratória referida no caput deste ar-
tigo, assim como no Art. 8º, § 2º, deverá conter, além das informa-
ções determinadas pelo CBMERJ, “QR CODE” ou “URL”, para que a
instituição possa atestar a veracidade dos documentos apresenta-
dos."

Art. 10 - Não será aplicável qualquer sanção para as Reguladas de
Saneamento em caso de descumprimento de prazos previstos nessa
Instrução Normativa decorrentes de eventual omissão do CBMERJ no
envio de documentos necessários às obrigações das Reguladas.
Art. 11 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 30 (trinta)
dias, contados da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

ANEXO - CONTROLE DE ABASTECIMENTO PARA COMBATE A
INCÊNDIO
1) As informações de abastecimento de combate a incêndio serão
apresentadas pela Regulada em até 30 dias após a ocorrência, em
planilha Excel editável ou em outra tecnologia definida pela Agenersa,
devendo ser apresentada, na mesma oportunidade, a correspondente
certidão obtida junto ao CBMERJ, nos termos no art. 65, §3º, do De-
creto Estadual nº 42, de 17 de dezembro de 2018.
2) As ocorrências que demandarem o uso de água de reservatórios
particulares, por envolverem procedimentos administrativos e comer-
ciais, serão informadas em até 30 dias após a apresentação pelo pro-

prietário ou representante legal do imóvel cujo reservatório de água
tenha sido utilizado da certidão de ocorrência fornecida pelo CB-
MERJ.
3) A Agência Reguladora reserva-se o direito de alterar a freqüência
de apresentação do Relatório, caso julgue adequado.
4) A apresentação do Relatório será feita, no prazo já definido, me-
diante inclusão no SEI, em processo anual exclusivo de cada Regu-
lada para a APRESENTAÇÃO DE VOLUMES UTILIZADOS EM COM-
BATE A INCÊNDIOS.
5) O volume apresentado, confirmado pela CASAN, será computado
como válido para fins de:
a) ressarcimento ao usuário;
b) inclusão em ÁGUAS DE SERVIÇO, no cálculo de Perdas de Dis-
tribuição, em metodologia a ser estabelecida pela AGENERSA, de
acordo com cada contrato, no prazo 180 dias.
6) Informações a serem apresentadas:
6.1) INFORMAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO NO MÊS DE RE-
FERÊNCIA:
a) DATA - Informar a data do atendimento de combate a incêndio.
b) ENDEREÇO - Informar o endereço do incêndio.
c) BAIRRO - Informar o bairro do incêndio.
d) MUNICÍPIO - Informar o município do incêndio.
e) FORMA DE ATENDIMENTO - Informar a forma de atendimento: pi-
pa, hidrante medido, hidrante sem medição ou usuário.
f) LOCAL DE ATENDIMENTO - Informar o endereço do ponto de
atendimento: o local de abastecimento de pipa ou o endereço do hi-
drante ou do usuário que forneceu água para o combate ao incên-
dio.
g) DN - Informar o diâmetro da tubulação em que o hidrante está ins-
talado, quando for esta a forma de abastecimento.
h) PRESSÃO - Informar a pressão disponível no hidrante, quando for
esta a forma de abastecimento.
i) INÍCIO DE ATENDIMENTO - Informar o horário de início de ope-
ração (voltada ao combate ao incêndio), da forma de atendimento in-
dicada, exceto usuário.
j) FINAL DE ATENDIMENTO - Informar o horário de fim de operação
(voltada ao combate ao incêndio), da forma de atendimento indicada,
exceto usuário.
k) VOLUME FORNECIDO - Informar o volume fornecido pela forma
de atendimento indicada para o combate ao incêndio.
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AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 130 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

CRIA AS SESSÕES REGULATÓRIAS ORDINÁ-
RIAS MENSAIS NO MODELO DE PLENÁRIO
VIRTUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso das atribuições legais e regulamentares e tendo

em vista o que consta do Processo nº SEI-480002/008146/2024, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 4.556, de 06 de junho de
2005, que diz que a AGENERSA tem por finalidade exercer o poder
regulatório, acompanhando, controlando e fiscalizando as concessões
e permissões de serviços públicos concedidos,

- o disposto no art. 12, da Lei Estadual nº 4.556/2005, que impõe que
as deliberações do Conselho Diretor sejam tomadas em sessões pú-
blicas,

- que o art. 6º, caput e parágrafo único, da Lei Estadual n.º
4.556/2005, declara que o Conselho Diretor da AGENERSA é o seu
órgão deliberativo superior e aponta, como sendo de sua competência
privativa, o exercício das competências previstas nos incisos II, III, V
e X, do artigo 4º da mesma Lei, e

- a autonomia administrativa e normativa da AGENERSA declaradas
no art. 2º, §§1º e 4º, do Decreto nº 38.618, de 08 de dezembro de
2005;
R E S O LV E :
Art. 1º - Cria as Sessões Regulatórias Ordinárias no modelo de “Ple-
nário Virtual” no âmbito da AGENERSA, podendo alcançar quaisquer
processos regulatórios, ainda que já em trâmite antes da publicação
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